
TRABALHO COM AMOR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAI 

CEP, 37.540 - ESTADO DE MINAS CERAIS 

1 E 1 	N2 	1.221/84 

de 10 de dezembro de 984 

881Omitáu4,:o'toice de 110minalOo Pública e dá outras provi-

41notaaM4 .  

O Povo diNe■ MuniCipicde Senti, Rita do Sopue41# 'por seus / 
,1 

representantes docretou, e eu, Prefettlit Municipal, sanciono a se- / 

guinte lei: 

Art. 12  - Fica instituída a taxa de Iluminaçáo Pública sa 

bre o imóvel situado em logradouro já servido de Iluminação Pública 

ou que dela venha a servir-se, a ser aplicada a partir do exercicio 

de 1985. 

Art. 22, - A Taxa de Iluminação Pública também incidirá so 

bre o imával constatado por lote vagou ou lote contendo edificações 

em construçao ou Já construídas, porém não consumidoras de energia / 

elétrica, situados em logradouro servido de Iltimina4o Pública ou 

que dela venha servir-se. 

Parágrafo enico: O Usável que se enquadrar neste ,artigo será taxado/ 

á sazão de 1,0%, (um por cento) eo más, sobre o ve-/ 

lor da tarifa de iluminação Pública, vigente no más 

de Janeiro do ano a que se referir, estabelecido pe 

lo Departamento Nacional de $guse e Energia Elétri-

ca DNAEE. 

Art. 32  - Observado o disposto no Art. 12 desta lei, co- / 

brar-se-5 e Taxa de lluminaç.áo Pública, menselmerte, calculada sobre 

o valor de tarifa de lluminaç.áo Pública vigente, devendo ser adotado 

nos intervalos de classe indicados, os percentuais correspondentes: 

PERCENTUAIS DA TAXA DE IP CLASSES 
(Kwh) 

O a 30, 
31 a 50 
51 a 100 

101 a 200 
201 a 300 
Acima de 300 

ISENTO 
1,00% 
2,00% 
3,25% 
4,50% 
5,00% 
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Artw 	O Produto da TAÁ4 ora criada 
1 	, 	1 
'de 10 dadezésebro de OS 

	

destinada prioritariamente 	remunerar 

divos da Municipalidade, decorrentes da 'instalação 

.energia slétrias ma:re'llUminaglo Piablica,,  bem 

Slia4e. de serv10,' 

Art. 5Q A cobrança da Taxa, relativa 

',aderi" ser feita dirataeentiMela Prefeitura Muni 

çfão júnto inecientaa' particulares de consumo de e 

1410, a ser celebrado com a Centrais Elétricas de 

MiG, ficando, neste caso, o Poder Executivo desde 

mar o referido CONVÊNIO. 

Art. 62  - %alisado o CONVÊNIO, a CEM1G 

'borá, mensalmente, o produto da taxa 7a conta vin 

mento de credito escolhido, de comum acordo, pela 
Municipal, 

§ IQ - A CEMIG apresentará ;ifi Prefeitura, mensalme 

ao fornecimento de energia elétrica acompa 

te 44 arrecadação total da taxa de Ilumina 

§ 22 - Quando o saldo dessa conta corrente vincul 

para cobrir o valor da fatura de fornecia* 

ca, ó liaecutivo Municipal deverá providonc 

lor da diferença, de acordo com os prazos 

da respectiva fature..  

§ 32 O "Superavit" eventual, verificado entre o 

da Taxa e o valor da Fatura, podara ser ap 

ra, a quitaçSo parcial ou total de outras f 

relativas ao fornecimento de energia elátr 

cipal, e ainda, havendo saldo, poderá ser 

obras de expansSo e/ ou melhoramento do si.  

blica, e de exêensZto de redes urbanas do M 
feitura autorize. 

contabilizará e reco- 

ulada, em estabeleci - 

CEM1G e pela Prefeitu 

te, a fatura relativa 

hada de um comprovan. 

Paliem. 

a for insuficiente / 

to de energia elátri-

ar a liquidação do vl 

condições constantes 

(CoatiaUaçáo..,) 

constituirá receitar 

**MOO* e disaán- / 

custeio e consumo de 

tare a melhoria e Ra 

Art le desta lei,/ 

ima!, ou por arrecadaa, 

rgia, mediante CONVÊ* 

iras Gerais S/A - CE-

já autorizado a fir-/ 
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montante arrecadado / 

Jogado, pele CEM1G, pA 

turas subsequentes, / 

ca a Prefeitura Muni-

'alatinado e custear / 

tema de iluminaç'áo Pá 

nicípio, caso e Pre-/ 



AN 	O ROBER 

Chefe do 

■W■ 
...ppopmulr~4". 

lArFRANCO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE' SANTA RIT A DO SAPUCAÍ 
,CEP ,S7.540 	ESTADO DÉ, 	ERAIS 

L ,t t  0221/84 

dó 10 de deeeediro de 1984 C.4)10ti 

440* !!' 44,,be#044, dl tex04 rff****". 	2Q "ata lei, 

feito dicaisiantle,pala Prafaltueakenialpai. 	ecos oe/ 

apostem ersd1a4 el4pritee.1.1* 

Art.: 91 ~ Raemaaada aa diapealsAaa ao 	entrar; / 

esta 1.1 ene VillOé na data da sua publicáfiíe. 

40 	Regiátro-a. 'Publiqu~aa. 

Prefeitura Municipal de Santa Rita da S ucaldp,10 de doam-

bre de 1914. 

/* 
Or. PAULO EREOCRiC0 TOLEDO 

Prof. Municipal 

RUBENS FRMC1 CO CARVALHO 

=-Cfratário 

gr 

idõ  
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